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Ata - Reunião Ordinária CMAS nº 013/2025  

Aos vinte e nove  dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e quarenta e 
cinco minutos, reuniram-se os membros representantes do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS, de forma presencial, na Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Cidadania, situada na Rua, Escolástica Chaluppe, 154 - Centro de Itapevi. A reunião foi 
iniciada pela presidente do conselho, Sra. Tathyane Delminda F. Silva, que realizou os 
cumprimentos de praxe, agradecendo a presença de todos. Em seguida agradeceu aos 
Conselheiros que puderam estar presentes na 14º Conferência Municipal de Assistência 
Social de Itapevi. Em seguida, passou a palavra para a Secretária Executiva do CMAS Celia 
Regina Segala, que comunicou que houve atualização da Portaria que dispõe sobre a 
composição do CMAS, passando a ser a titular representante do Recanto da Cruz Grande a 
Sra. Maria Roberta Novaes dos Santos, que também se candidatou para compor a Comissão 
de Visitas e Avaliação, o que foi aprovado pelos presentes. Dando continuidade comunicou 
sobre o Pedido de Inscrição da Organização Agnus Dei, que foi indeferido em virtude de 
incompatibilidade entre o Plano de Trabalho e os serviços oferecidos atualmente, e fez a 
leitura do relatório elaborado pela Comissão de Visitas e Avaliação, contendo a justificativa 
do indeferimento. Antes de encerrar a fala, a Secretária do CMAS, informou que os 
relatórios da 14º Conferência Municipal de Assistência Social de Itapevi estão sendo 
confeccionados para serem enviados ao CONSEAS- Conselho Estadual de Assistência Social, e  
que o arquivo será disponibilizado no grupo do CMAS no  Whatsapp logo que estejam 
prontos. Não havendo mais pautas, a reunião foi encerrada pela presidente Tathyane 
Delminda F. Silva, que agradeceu a presença de todos. Participaram desta reunião de forma 
presencial: Roberta Akemi Ishisbash - Kolping Cristo Rei,   Maria Roberta Novaes - Recanto da 
Cruz Grande,  Tathyane Delminda F. Silva - Secretaria da Fazenda e Patrimônio, Diane Lopes 
da silva  - Instituto Cacau Show, Ariane Cunha - Secretaria Municipal de Educação, Lucimara 
de Araujo Bender - Associação Paula elizabete, Eder José de Moraes Sanches - Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Eu, Célia Regina Segala, Secretária Executiva, redigi a presente 
ata. 

 

Tathyane Delminda F. Silva 

Presidente do CMAS 

 

 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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Resolução CMAS nº 06/2025.                                           

DISPÕE SOBRE  A COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES TEMÁTICAS 

     O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS de Itapevi, no uso da 

competência conferida pela a Lei Federal no 8.742/1993 - Lei Orgânica da  Assistência Social 

(LOAS).  

CONSIDERANDO a Resolução n° 237 de 14 de dezembro de 2006 do CNAS que estabelece 

diretrizes para estruturação dos conselhos reformulação e funcionamento dos Conselhos de 

Assistência Social. “Art.16. Incentiva-se a criação de Comissões Temáticas de Política, 

Financiamento e de Normas da Assistência Social, entre outras, de caráter permanente; e de 

Grupos de Trabalho, de caráter temporário, para atender a uma necessidade pontual, ambos 

formados por conselheiros/as”. 

 RESOLVE: 

A atualização da  composição da comissão de Visitas e Análise de Documentos, com a 

finalidade de que seja realizada a análise dos requerimentos de inscrição, bem como a 

documentação apresentada, e visitas às Instituições em caráter fiscalizador conforme Art. 04, 

inciso lX do Regimento Interno do CMAS. 

Art.1° Comissão de Visitas e Análise de Documentos 

Renato Domingos de Oliveira Teixeira 

Lucimara Araujo Bender Costa 

Maria Roberta Novaes dos Santos 
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Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Itapevi 30  julho  de 2025. 

 

Tathyane Delminda F. Silva 
Presidente do CMAS 

 


